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                           PREFEITURA MUN. DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI

                                         CNPJ: 01.612.678/0001-98

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI E SOLANGE JOSILDA LOPES, NA FORMA ABAIXO:

Contrato de nº 006/2015.  

Pelo presente instrumento público de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS, celebrado, de um lado pelo MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI, pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J/M.F – 01.612.678/0001-98, com sede na Rua Arcanjo José de Sousa, 643, Centro, São Francisco de Assis do Piauí – PI, CEP: 64.745-000, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. GENIVALDO SANTOS IRINEU, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro, o (a) Sr (a). SOLANGE JOSILDA LOPES, brasileiro (a), casado (a), inscrito (a) no CPF/MF nº 032.206.663-88 portador (a) da RG n° 2.848.431 SSP/PI, residente e domiciliado (a) na Rua Belarmina Rodrigues da Silva, Q – 04 C – 05, Bairro Morada Nova, Município de São Francisco de Assis do Piauí - PI, doravante denominado CONTRATADO (A), assinam na presença das testemunhas, e têm por justo e contratado, as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Contrato tem por objeto a execução pelo (a) CONTRATADO (A) na prestação serviços como Orientadora Social dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Crianças e Adolescentes, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social através do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, conforme previsão das funções estabelecidas pelos serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato terá duração de 06 (seis) meses, com início em 02 de fevereiro de 2015 e término em 31 de julho de 2015, na sede do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará o (a) CONTRATADO (A), em moeda corrente nacional, pelos serviços, objeto deste Contrato, o valor mensal é de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) bruto, sendo descontada a alíquota de 3% (três por cento). Fica estabelecido que o contratante pagará ao (a) contratado (a) até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado com recursos previsto orçamentariamente no Elemento de Despesa n.° 339035, Projeto Atividade n.° 2103, Fonte de Recurso: SCFV, FMAS.  
Parágrafo Segundo: O contratado desempenhará a sua função em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.
CLÁUSULA QUARTA: Cabe ao CONTRATANTE o direito de exercer ampla fiscalização em todos os serviços prestados, cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela execução dos mesmos, não existindo entre os contratantes vínculos de qualquer natureza trabalhista, previdenciária e tributária. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato será considerado rescindido, de pleno direito, se os CONTRATANTES, além de outros motivos legais, deixarem de cumprir quaisquer cláusulas pactuadas neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por interesse do ente público contratante, sem que haja necessidade de notificação ou manifestação do contratado (a).
CLÁUSULA SETIMA: O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, ficando, ainda, vedada à associação do (a) CONTRATADO (A) com outrem para fins de execução deste ajuste.

CLÁUSULA OITAVA: As partes elegem o foro da Comarca de Conceição do Canindé - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que porventura seja suscitada na execução ou interpretação deste contrato.



E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.
São Francisco de Assis do Piauí – PI, 02 de fevereiro de 2015.

Contratante: _________________________________________

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI – PI

Prefeito Municipal – Genivaldo Santos Irineu

Contratado: _________________________________________

SOLANGE JOSILDA LOPES
Testemunhas: _________________________________________________
                        __________________________________________________
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI E MAIA STEFANY VIANA DOS SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

Contrato de nº 009/2015.  

Pelo presente instrumento público de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS, celebrado, de um lado pelo MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI, pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J/M.F – 01.612.678/0001-98, com sede na Rua Arcanjo José de Sousa, 643, Centro, São Francisco de Assis do Piauí – PI, CEP: 64.745-000, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. GENIVALDO SANTOS IRINEU, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro, o (a) Sr (a). MAIA STEFANY VIANA DOS SANTOS, brasileiro (a), solteiro (a), inscrito (a) no CPF/MF nº 068.103.663-00 portador (a) da RG n° 3.343.748 SSP/PI, residente e domiciliado (a) na Praça José Moreira dos Santos, 562 - Centro, São Francisco de Assis do Piauí - PI, doravante denominado CONTRATADO (A), assinam na presença das testemunhas, e têm por justo e contratado, as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Contrato tem por objeto a execução pelo (a) CONTRATADO (A) na prestação serviços como Orientadora Social dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Crianças e Adolescentes, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social através do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, conforme previsão das funções estabelecidas pelos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato terá duração de 06 (seis) meses, com início em 02 de fevereiro de 2015 e término em 31 de julho de 2015, na sede do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará o (a) CONTRATADO (A), em moeda corrente nacional, pelos serviços, objeto deste Contrato, o valor mensal é de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) bruto, sendo descontada a alíquota de 3% (três por cento). Fica estabelecido que o contratante pagará ao (a) contratado (a) até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado com recursos previsto orçamentariamente no Elemento de Despesa n.° 339035, Projeto Atividade n.° 2103, Fonte de Recurso: SCFV, FMAS.  
Parágrafo Segundo: O contratado desempenhará a sua função em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.
CLÁUSULA QUARTA: Cabe ao CONTRATANTE o direito de exercer ampla fiscalização em todos os serviços prestados, cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela execução dos mesmos, não existindo entre os contratantes vínculos de qualquer natureza trabalhista, previdenciária e tributária. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato será considerado rescindido, de pleno direito, se os CONTRATANTES, além de outros motivos legais, deixarem de cumprir quaisquer cláusulas pactuadas neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por interesse do ente público contratante, sem que haja necessidade de notificação ou manifestação do contratado (a).
CLÁUSULA SETIMA: O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, ficando, ainda, vedada à associação do (a) CONTRATADO (A) com outrem para fins de execução deste ajuste.

CLÁUSULA OITAVA: As partes elegem o foro da Comarca de Conceição do Canindé - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que porventura seja suscitada na execução ou interpretação deste contrato.



E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Francisco de Assis do Piauí – PI, 02 de fevereiro de 2015.

Contratante: _________________________________________

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI – PI

Prefeito Municipal – Genivaldo Santos Irineu

Contratado: _________________________________________

MAIA STEFANY VIANA DOS SANTOS
Testemunhas: _________________________________________________
                        __________________________________________________

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI E MARIA ELZA DA SILVA RIBEIRO, NA FORMA ABAIXO:

Contrato de nº 043/2015.  

Pelo presente instrumento público de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS, celebrado, de um lado pelo MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI, pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J/M.F – 01.612.678/0001-98, com sede na Rua Arcanjo José de Sousa, 643, Centro, São Francisco de Assis do Piauí – PI, CEP: 64.745-000, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. GENIVALDO SANTOS IRINEU, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro, o (a) Sr (a). MARIA ELZA DA SILVA RIBEIRO, brasileiro (a), solteiro (a), inscrito (a) no CPF/MF nº 071.618.893-75 portador (a) da RG n° 3.897.430 SSP/PI, residente e domiciliado (a) na Procópio Gomes Ferreira, 305 - Centro, São Francisco de Assis do Piauí - PI, doravante denominado CONTRATADO (A), assinam na presença das testemunhas, e têm por justo e contratado, as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Contrato tem por objeto a execução pelo (a) CONTRATADO (A) na prestação serviços como Orientadora Social dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Crianças e Adolescentes, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social através do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, conforme previsão das funções estabelecidas pelos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato terá duração de 06 (seis) meses, com início em 02 de fevereiro de 2015 e término em 31 de julho de 2015, na sede do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará o (a) CONTRATADO (A), em moeda corrente nacional, pelos serviços, objeto deste Contrato, o valor mensal é de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) bruto, sendo descontada a alíquota de 3% (três por cento). Fica estabelecido que o contratante pagará ao (a) contratado (a) até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado com recursos previsto orçamentariamente no Elemento de Despesa n.° 339035, Projeto Atividade n.° 2103, Fonte de Recurso: SCFV, FMAS.  
Parágrafo Segundo: O contratado desempenhará a sua função em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.
CLÁUSULA QUARTA: Cabe ao CONTRATANTE o direito de exercer ampla fiscalização em todos os serviços prestados, cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela execução dos mesmos, não existindo entre os contratantes vínculos de qualquer natureza trabalhista, previdenciária e tributária. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato será considerado rescindido, de pleno direito, se os CONTRATANTES, além de outros motivos legais, deixarem de cumprir quaisquer cláusulas pactuadas neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por interesse do ente público contratante, sem que haja necessidade de notificação ou manifestação do contratado (a).
CLÁUSULA SETIMA: O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, ficando, ainda, vedada à associação do (a) CONTRATADO (A) com outrem para fins de execução deste ajuste.

CLÁUSULA OITAVA: As partes elegem o foro da Comarca de Conceição do Canindé - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que porventura seja suscitada na execução ou interpretação deste contrato.



E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Francisco de Assis do Piauí – PI, 02 de fevereiro de 2015.

Contratante: _________________________________________

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI – PI

Prefeito Municipal – Genivaldo Santos Irineu

Contratado: _________________________________________

MARIA ELZA DA SILVA RIBEIRO
Testemunhas: _________________________________________________
                        __________________________________________________

Rua Arcanjo Jose de Sousa, nº 643 - Centro

São Francisco de Assis do Piaui - PI

CEP 64.745-000

e-mail:deptpmsfa@hotmail.com 


